
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°. 09 DE 09 DE JANEIRO DE 2019 

O Prefeito Municipal de Caxambu, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, constante no Art. 74, 
Inciso XI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 17 de Março de 
1990 e demais atualizações posteriores; 

Considerando a Lei Municipal no . 2153/2013, 
que dispõe sobre a Criação do Conselho Municipal do Esporte e da 
Juventude, e dá outras providências; 

Considerando o Decreto n° 1952/14, que 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

ESPORTE E DA JUVENTUDE (CM&J); 

Considerando a Comunicação Interna n° 
002/2019, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam nomeados a partir desta data, para 
constituírem, na condição de membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal do Esporte e da Juventude, os abaixo relacionados: 

• Representantes da Câmara Municipal de Caxambu 
Titular: Vinicius Hemeterio 
Suplente: Fábio Curi Hauegen 

• Representantes da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Titular: Estevão Neves Soares 
Suplente: Waldir Tapetti 

• Representantes da Secretaria de Municipal de Promoção e 
Assistência Social 

Titular: Lidiane de Abreu Vieira 
Suplente: Patrick Gadben de Macedo Rocha 

• Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Fabio de Souza Santos 
Suplente: Pablo Nogueira 

• Representantes da Secretaria Municipal de-Educação 
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Titular: Adailton Felipe dos Santos 
Suplente: Gerson Rodrigues de Souza 

• Representantes da Maçonaria/DeMolay 
Titular: Luciano Mancilha dos Reis 
Suplente: Tomaz Aurélio Pinto Filho 

• Representantes da Rotary Club de Caxambu 
Titular: Isis Aragão Nunes 
Suplente: Jose Maria Vieira 

• Representantes da Comunidade Religiosa 
Titular: Paulo Alisson Pereira Freitas 
Suplente: Brendon Bruno do Santos Andre 

• Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL 
Titular: Juliano Vilela Pinto 
Suplente: Juliana Cotti Ribeiro 

• Representantes da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE 

Titular: Silvana de Barros Lourenço 
Suplente: Angélica da Conceição Silva 

Art. 2° - Ficam destituídas as composições 
anteriores do Conselho, constituídas pelas Portarias n° 115/17 e 
144/18. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caxambu-MG, 09 de janeiro de 2019. 
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